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Com a pandemia do Coronavírus no Brasil, a União Federal
e os Estados adotaram medidas para facilitar que os 
     contribuintes brasileiros possam cumprir as suas 

            obrigações tributárias, entre elas postergações de 
           prazos e redução de alíquotas. Para facilitar o 

                   entendimento da população sobre o assunto, a  
                         FICR disponibiliza este manual de alterações na 
                            área Tributária e Empresarial em decorrência         

                                  da Covid-19. O material foi organizado    
                                   pelo professor de Direito Tributário e 

                                          Empresarial da instituição,
                                   Pedro Menezes e o estudante

                                do 4º período do curso
                                de Direito da FICR,
                                Kennedy Barbosa.



PESSOA FÍSICA

Esfera Municipal

PACELAMENTOS DE TRIBUTOS DIVERSOS/RECIFE
Prorrogação do prazo para 30/06/2020, para Adesão ao Programa de 
Parcelamento Incentivado (PPI), referente a créditos tributários do Município, 
em relação aos fatos geradores ocorridos até 31/12/2019.
LEI N° 18.701/2020

PESSOA JURÍDICA

ISS/RECIFE
Prorrogação do prazo de Pagamento do ISS Próprio, para os segmentos de 
turismo, hospedagem e assemelhados, diversões públicas, beleza e higiene 
pessoal, Relativos às de Março, Abril e Maio/2020. Os vencimentos foram 
prorrogados, respectivamente, para 10/07; 10/08 e 10/09/2020.
Portaria Conjunta n° 02/2020

ISS/RECIFE - SIMPLES NACIONAL
Prorrogação de prazo para recolhimento do ISS, apurado no âmbito do Simples 
Nacional, referente às competências de Março, Abril e Maio, para 10/07; 10/08 e 
10/09/2020.
Portaria n° 14/2020
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PESSOA JURÍDICA

Esfera Estadual

ICMS/PE
Prorrogação de Prazo das Obrigações Acessórias. Vencimentos a partir de 
31/03/2020, Prorrogado para 30/06/2020.
DECRETO N° 48.875/2020

ICMS/PE - SIMPLES NACIONAL
Prorrogação de Prazo de recolhimento do ICMS, apurado no âmbito do Simples 
Nacional, referente às competências de Março; Abril e Maio/2020. Os 
vencimentos passarão a ser, respectivamente: 20/07/2020, 20/08/2020 e 
21/09/2020, para ME e EPP e: 20/10/2020, 20/11/2020 e 21/12/2020, para MEI.
DECRETO Nº 19.619/2020

ICMS/PE
Permissão para aproveitamento integral do Crédito Presumido de ICMS, aos 
Contribuintes Atacadistas de produtos alimentícios, de limpeza e higiene 
pessoal, artigos de escritório e papelaria, dentre outros, nos períodos de Março 
a Junho de 2020.
Decreto n° 48.838/2020

ICMS/NACIONAL
Suspensão, por 60 dias, do ajuste anual de preços para medicamentos.
 Medida Provisória n° 933/2020
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PESSOA FÍSICA

Esfera Federal

DIRPF 2020
Prorrogação do Prazo de Entrega de 30/04/2020 Para 30/06/2020. A 
prorrogação do prazo também aplica-se ao vencimento da primeira cota ou 
cota única.
Instrução Normativa RFB n° 1.930/2020

IOF
Redução da alíquota de 0,0082% Para 0%, no período de 03/04/2020 a 
03/07/2020.
Decreto n° 10.305/2020

PREVIDENCIÁRIO (Empregador Doméstico)
Prorrogação do prazo de pagamento das contribuições previdenciárias, 
referente às competências Março e Abril/2020, respectivamente para 
07/08/2020 e 07/10/2020 (Obs. 8% sobre o salário de contribuição + 0,8% 
para financiamento do seguro contra acidentes de trabalho).
Portaria ME n° 139/2020

PESSOA JURÍDICA

SIMPLES NACIONAL E MEI
Prorrogação da DEFIS e da DASN-SIMEI do Simples Nacional para 30.06.2020.
 Resolução CGSN n° 153/2020

SIMPLES NACIONAL E MEI
Prorrogação do DAS (Simples Nacional e MEI) a Nível Nacional (IRPJ, CSLL, PIS, 
COFINS, IPI, CPP), referente aos fatos geradores ocorridos de Março/2020 a 
Maio/2020. Os vencimentos foram prorrogados, respectivamente, para: 
20/10/2020; 20/11/2020 e 21/12/2020.
 Resolução CGSN n° 152/2020
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PESSOA JURÍDICA

Esfera Federal

PREVIDENCIÁRIO
Redução de Alíquota do Sitema S. Redução de 50% dos percentuais das 
alíquotas. As reduções referem-se aos fatos geradores ocorridos nas 
competências de Abril a Junho/2020.
Medida Provisória n° 932/2020

Prorrogação do prazo de pagamento das contribuições previdenciárias, 
referente às competências Março e Abril/2020, respectivamente para 
20/08/2020 e 20/10/2020 (Obs. 20% sobre a folha de pagamento + 1, 2 ou 3% 
do RAT. Outras entidades não foi prorrogado, mas teve um desconto de 50% 
nas alíquotas, conforme item anterior).
Portaria ME n° 139/2020

IOF
Redução da alíquota de 0,0041% Para 0%, no período de 03/04/2020 a 
03/07/2020.
Decreto n° 10.305/2020

IPI
Redução de alíquota para 0%, no período de 1º/04/2020 a 30/09/2020, de 
Artigos de laboratórios, Luvas e termômetros clínicos.
Decreto n° 10.302/2020

Redução de alíquota para 0%, no período de 20/03/2020 a 30/09/2020, de 
Diversos Produtos, a exemplo de álcool etílico a 70%, àlcool em gel, óculos de 
segurança, viseira de segurança, dentre diversos outros.
Decreto n° 10.285/2020

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO
Redução de alíquota para 0%, de produtos para auxílio ao combate do 
Covid-19. A exemplo de Soluções de álcool etílico, oxigênio medicinal, 
substâncias químicas, kits de teste para o Covid-19, dentre outros.
Resolução Camex n° 022/2020
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PESSOA JURÍDICA

Esfera Federal

PIS E COFINS
Prorrogação do prazo de vencimento, referente aos períodos de apurações de 
Março e Abril/2020. Para Instituições financeiras e equiparadas, foram 
prorrogados para 20/08/2020 e 20/10/2020. Para as demais pessoas jurídicas, 
prorrogados para 25/08/2020 e 23/10/2020.
Portaria ME n° 139/2020

EFD CONTRIBUIÇÕES
Prorrogação do Prazo de Envio das declarações de Fevereiro, Março e 
Abril/2020, para o dia 14/07/2020.
 Instrução Normativa RFB n° 1.932/2020

DCTF
Prorrogação do Prazo de Envio das declarações de Fevereiro, Março e 
Abril/2020, para o dia 21/07/2020.
 Instrução Normativa RFB n° 1.932/2020
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Em caso de dúvidas, encaminhe um e-mail para:
comunicacao@ficr.edu.br


